
LEI N°  1.164/2013

“HOMOLOGA  DOAÇÃO  DE
MOTONIVELADORA  RECEBIDA  PELO
MUNICÍPIO  DE  ANGELINA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

  JOSÉ  NILTON  DA  SILVA,   Prefeito  Municipal  de  Angelina,  Estado  de  Santa

Catarina,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  a  todos  os  habitantes  deste

Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica homologada a doação da motoniveladora/patrola  Huber-Warco/Placa LXG

8632,  recebida  pelo  Município  de  Angelina,  tendo  como  doador  o  Estado  de  Santa

Catarina, através do Departamento Estadual de Infraestrutura. 

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Angelina/SC, 03 de Julho de 2013 

José Nilton da Silva 
Prefeito Municipal
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